
Estado do Rio de Janeiro 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENÇA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

ATO DO PREFEITO 

 

 

PORTARIA PMV, Nº. 238, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2013. 

 

 

ÁLVARO CABRAL DA SILVA, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 

VALENÇA, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de suas atribuições legais, de 

acordo com o Art. 69, VI, da Lei Orgânica do Município e, 

 

Considerando os termos do Memorando nº. 105/Secad/2013; 

 

 

RESOLVE: 

 

 

Art. 1º - NOMEAR, a partir desta data, as pessoas abaixo relacionadas para 

compor a Comissão Permanente de Contratação de Pessoal pela Lei Municipal nº. 

2257/2006: 

 

- Carlos Alberto Almeida dos Santos  

- Sérgio Carlos Ferraz 

- Elisa Maria Amorim da Costa 

- Renilda Ramos Martins 

 

Art. 2º - Serão utilizados os seguintes critérios: 

 

I – Verificação a efetiva necessidade temporária de excepcional interesse 

público; 

II – Comparação de currículos; 

III – Comparação de experiência na área do serviço a ser realizado. 

 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua edição, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. 

 

Gabinete do Prefeito, 20 de fevereiro de 2013. 

 

 

 

Álvaro Cabral da Silva 

           Prefeito  



 

 

 

 

 

 


